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ESTADO DE SERGIPE

lnuNrcÍpro DE AREIA BRANcA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

tNExtctBtLtDADE DE LtctrAçÃo No 3'tt2019

JUST!F!CATIVA

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste Município, nomeada
pela portaria n'0512017, de 02 de janeiro de2017, vem, em atendimento ao art. 26, caput da Lei
n" 8.066/93, apresentar Justificativa de lnexigibilidade de Licitaçâo para a Contratação de
empresa para apresentaçâo de Show ArtÍstico da Banda Alma Gêmea, para a apresentai'-se no
tradicional evento dos Festejos Juninos deste Munictpio, a ser realizado no dia 0110612019,
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo peÇas

fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa, além de
outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigÍvel o Processo
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado.

lnstada a maniÍestar-me, apresento justificativa de inexigibilidade de licitaçâó.suô
examine, o que Íaz nos seguintes termos: : i- ;

A Lei no 8.666/93, arl.25,lll dispôe, in verbis:
: . ; ,): ,: ,;-'

"Art, 25 - É inexigÍvel a licitaçâo quando houver inviabilidade de
competiçâo, em especial:
(,,.) -ji.:'',:: :i

lll - para a contrataçáo de profissional de qualquer,setor artístico;
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crltica especializada ou pela opiniáo pública."

'. .:i:,::',. l

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÕes forrnais para a

composiçâo do processo de inexigibilidade de licitaçáo (ex vi do art.26, parágrafo único, da Lei no

8.666/93); Ei-las: , 1,',
1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante; ,

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que o citado MunicÍpio de Areia Branca, por força da sua natureza jurídica,

se sujeita ao Estatuto das LicltaçÕes e Contratos.
':l'i..r' .l;

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possÍvel, iflstaurar-se
um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso), A regra é licitar, no entanto, a Lei n"

8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível. 
,,

A inexigibilidade de licitaçáo pressupÕe uma situação em que esta não é viávei. Ou

seja, a licitaçâo inexigtvel é uma obrigaçáo, principalmente diante das circunstâncias do caso
concreto e da altivez dos bens jurÍdicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contraçâo direta. E é sob a óptica desses citêrios
inÍraconstitucionais que demonstrarei a situação de inexigibilidade de licitação que cra se

iiii;
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Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma

contrataçâo direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÕes e Contratos, o festejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Para a regularidade dessa contrataçâo direta existem três

requisitos, alám da inviabilidade de competiçáo:
- que o obieto da contratação seja o serviço de um artista
proÍissional;
- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo,
- que o contratado seja consagrado pela crÍtica especializada ou
pela opiniâo pública." 1

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para sei conÍigurar a

inexigibilidade, além da inviabiiidade de competição, veem-se que o profissional qué se pretende

contrãtar: Banda Alma Gêmea, preenche o mesmo, conforme a documentaçâo apresefltada. i

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos: 
l

) Que o obJeto da contratação seJa o serviço de um aúista proÍissional:r A l.çi
no 6.533/78, em seu arl. 2o, assim define o artista: 

!: i

"Art.2o - Para os efeitos desta lei, é considerado:
| - Artista, o profissional que cria, interpreta ou exgcuta lrbra de

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de, exibiÇão ou

divulgaçâo pública, através de meios de comunicaçáo de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão.LYO,,.r," 

,,

Assim, o profissional, no caso em tela: Banda Alma Gêmea - banda; que cantá

cançôes para todas as idades - Forró, Arrocha e outros - também é artista. Em que pese o fato

deséa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo,

Professor de Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou profissionais de 2o Grau de Ator,

Contra-regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ax vi do art 7o), ainda assim, no

inciso lll do mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, também, como profissiohai

artÍstico, outras categoriaÀ, conquanto possuÍssem atestado de capacitação profissional fornecidc

pelo Sindicato representativo das categorias profissionais. Entretanto, a Lei de LicltaçÓes e

bontratos, ampliando essa exegese, em sua redaçáo, estabeleceu a contratação de "profissional

de qUatquOr SetOr arttStiCo", enquadrando-Se, deSta fOrma, o Cantor, ou banda. 
,, . ,, ,,

Ademais, a Banda Alma Gêmea, é reconhecida no MunicÍpio e na regiãã- -. 
. .

dará atiavés de empresário exclusivo para a realização desse espetáculo;:qüal seia,'a

empresa BANDA ALMA GÊMEA LTDA ME, CNPJ: 17.448.74410001-T,Q,rconsoante

declaraçÕes ou cartas apresentadas. Ademais, como o produto da contratação rse

concretiza num objeto material (realizaçâo de shows), esta Prefeitura irá obtê-lo cÔIno

resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina que "não na

nenhuma exigência sobre o meio de demonstrar a exclusividade, sendo,,,:acsilá

normalmente à declaração feita pelo próprio artista de que determinada pessoa'é,.selr

agente exclusivo" 2. Dessa forma, dispensamos maiores comentários a respettÔ, ânte a

clareza cristalina da contrataçâo.

1 rn Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília
J u ríd ica.
2 Ob. cit.
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Que o contratado seJa consagrado pela crÍtlca especializada ou pela oplnião pública

- A Banda Alma Gêmea, é reconhecida em toda a regiáo, como todo o Estads.

Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Jà foi questionado, em seminário promovido pelo Centro

Brasileiro para Formaçáo PolÍtica, se o fato notÔrio da

consagraçáo pela opiniâo pÚblica necessita ser demonstrado nos

autos. É óbvio que não se pretende que o agente Íaça juntar

centenas de recortes de jornais, por exemplo, sobre o artista, mas
que indique sucintamente por que se convenceu do atenclimento

desse requisito para promover a contrataçâo direta,,coirto citar o

número de discos gravados, de obras de arte importantes,
referência a dois ou três famosos eventos." 3 ;

Marçal Justen Filho, também nesse sentido:

,,4 exigência da consagraçâo perante a cr[tica ou a opinião pública

destina-se a evitar comparaçÕes arbitrárias. A Lei admite a

possibilidade de contraposiçáo entre a opinião da rç,rítica

especializada e a opinião pÚblica. Basta uma das duas hipotese§
para autorizar a contrataçâo. Em qualquer caso, o dispooitivg.deve
ser interpretado de modo coerente com a natureza dq,iinteles§e
público," o 

,. . .,,., ,,,

Nesse sentido, todas essas recomendaçÕes foram devidamente cumpridas,'':
Devemog, ainda, encarar a questáo da pretendida contrataÇâo ern dois pontos

básicos e cruclais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse pÚblico e visar à realização

do bem comum, E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no

objeto da contrataçâo, pois o fim ao qual se destina a contrataçâo, qual seja a re_ali(açáo-Og ltl
shôw dessa magniiude,'com profissional desse quilate, em comemoração aos tradicionais festejos

juninos deste M-unicÍpio, possui, inegavelmente, interesse público, haja vista enraizada na cultura

da populaçáo desta localidade, "'.r.rli-;;,

Outrossim, é do conhecimento de todos os munÍcipes, que a aludida festividade'Íaz
parte do calendário cultural do Munictpio de Areia Branca, o que nos impulsionou :aiidar

continuidade a esse evento. '' :r' ri ;' : r'

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos: 
;-

,,pode a Administraçâo necessitar promover a contiatasáo direta,

hipótese restrita, ditada pelo interesse pÚblico. '':." ' : )

Nesse caso, nâo deve ser olvidado que a individualidade da

produção artÍstica acarreta, em regra, a inviabitidade rde

competiçáo. É justamente a ausência de parâmetros que assegt[a
a criatividade humana." 5 '|:l': ':" ; ';t

MarçalJusten Filho, com lapidar clareza, assere

l

eb*
:,. ., 3

3 Ob. cit.
4 Ob, cit,
5 Ob. cit.
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"Portanto, somente quando se Íizer necessária a contrataçáo de
proÍissionais para desenvolvimento de atividades de satisfaçâo do

interesse público á que se poderá aplicar o dispositivo "

E, nesse diapasão, complementa

"A atividade artÍstica consiste na emanaçáo direta da
personalidade e da criatividade humanas. Nessa :necjtda é
impossÍvel verificar-se identidade de atuaçÕes." 6

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos rnolces do art
25, lll da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condiçÕes formais parua composiçáo do processo

de inexigibilidade de licitaçâo.

I - Razão da escolha do Íornecedor ou executante - A escolha da Banda, por

consequência, representada pela empresa BANDA ALMA CÊUgA LTDA. .ME, C|fPJi
17,448.74410001-76, náo foi contingencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se,
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e Contratos, consoante o iá
exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contrataçâo direta Cabe,

ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, náo permitindo, assim, comparaçÕes, por"

ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, qonco bem

obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "fodo profissional é singular, posto que esse atributo é prÓpno da

natureza humana", sendo que o profissional a ser contratado possue experiência nesse carnpo,

além da exclusividade com a empresa suso aludida.

2. Justlflcativa do prego - Conforme se pode constatar através da:confrontaçáq
dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o serviço, é da proposta

apresentada pela empresa BANDA ALMA GÊMEA LTDA ME para esse show, verifica-se

facilmente ser este compatível com os praticados no mercado. O eminente Prof. Jorgg Ulisses, prn

nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto, parece que a melhor regra não é bu'scar o preça

de 'mercado', mas obseruar quanto o meEmo artista cobra pelo ospetáculo equivalente de ouÍr,os

órgãos da Administraçáo Pública. Regra que se coaduna com o aft. 15, V, da Lei no 8.666/93." 7-...:.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçâo que se nos apresentai

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibÍidade'.do

Por fim, diante da fundamentaçâo fático-jurÍdica, e:

Considerando a tradicional festividade junina deste MunicÍpio, conhectoa em boa

parte do PaÍs; , ,, ,, ,,,,,

Considerando a necessidade de se comemorar evento táo especial, jàrienraizado,na

cultura desta localidade; '; ,i:i r':;.';,i:
ir,' ":'il;,

Considerando que a realização dos shows para a comemoração desse evento é'aigo

, :i;. tr :.

Considerando que o MunicÍpio de Areia Branca não pode deixar de.,ilarti0ipaç
ativamente, das comemoraçôes alusivas a tal evento;

6 in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Dialética. "-,'):t ;'

7 Ob. cit.

' l_- :
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Considerando, que a realizaçâo de tal evento sempre Íoi de responsanitidade deste
munictpio;

Considerando, ainda, que a realizaçáo do evento, é de interesse público, t,ois
fomenta a manutençáo da cultura, bem como o turismo regional;

i. ,.' ,i.
Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preço, como é

do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo estilo é oiverso.
lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda humaniCade é
sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitadÇs a moral
e os bons costumes.

Pertaz a presente inexigibilidade o valor tota! R$ 2O.O0O,OO (vinte mit reái§), sendô
que as despesas decorrentes para contração serão por conta da seguinte classificaçãc
orçamentária: .,i,ir!,;

Cód. Unld,
Orçamentárla

Proleto/
Atlvldade

Natureza/
Despesa

Fonte de
Recursog,

15.30 I 3.392.1051 .2035 3s90.39.00 1 001

Finalmente, porém nâo menog importante, ax poslsÍis, opino pola contratagâq'dtreta
dos serviços do profissional artísticos - Banda Alma Gêmea, por intermédio da empresa BANDA
ALMA GÊMEA LTDA ME, CNPJ: '.17.4/,8.7441000'l-76, sem o precedente Processo,Lrcitatóric; ex
vl do art. 25, lll, clc arl.26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei no 8.666/93,"em.sua.atual
redação.

Ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito, para apreciaçáo e posterior ratificação desta
Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexlglbllldade de Licitação, após s:gue deverá
ser publicada na imprensa oficial, como condição de eficácia, em obediência ao caput do artigo 26

da mesma norma jurÍdica susoaludida

Areia Branca/SE, 08 de maio e 2019

tD*",
RIBE!TO

Secretarla de Cultura, Turlsmo, Esporte e Lazer
Portaria no 0512017

Ratlflco a presente Jusl;lficativa e,
por consegulnte, dqrÇvo -a
p roced I me nto, Pu b I I q ue-se,
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